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RISCOS FISCAIS
Art. 4º, parágrafo 3º da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000

INTRODUÇÃO

Com o objetivo de prover transparência na apuração dos resultados fiscais dos

governos a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), estabeleceu

que a Lei de Diretrizes Orçamentárias deve conter o Anexo de Riscos Fiscais, com

a avaliação dos passivos contingentes e de outros riscos capazes de afetar as

contas públicas e a elaboração e execução do orçamento.

Assim, os Riscos Fiscais são conceituados como a possibilidade da ocorrência de

eventos que possam impactar negativamente as contas públicas e,

consequentemente, as metas fiscais estabelecidas em lei. Dentre os riscos

destacam-se os relacionados aos passivos contingentes e aos decorrentes de

alterações do cenário macroeconômico.

No tocante aos passivos contingentes, que são obrigações surgidas em função de

acontecimentos futuros incertos e não totalmente sob o controle da

municipalidade, ou de fatos passados ainda não reconhecidos, a materialização

desses eventos afeta o cumprimento das metas fiscais estabelecidas. De forma a

ordenar a classificação dos riscos fiscais, serão utilizadas duas categorias: riscos

de caráter orçamentário e aqueles vinculados a dívidas.

RISCOS ORÇAMENTÁRIOS

Os Riscos Orçamentários estão vinculados à possibilidade das receitas estimadas e

despesas fixadas na Lei Orçamentária não se confirmarem nos respectivos

exercícios financeiros. Decorrem de fatos novos e imprevisíveis no momento da

elaboração da peça orçamentária e respectiva execução.

 Riscos relacionados às variações na receita

O contexto econômico afeta as previsões de receitas, com consequências no

resultado das metas de resultados primário e nominal. As oscilações nas taxas de

crescimento econômico podem alterar as receitas previstas. Os eventuais choques
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inflacionários ou cambiais têm reflexo nas dívidas existentes junto a credores 

internos e externos, podendo impactar tanto o fluxo de desembolsos para 

cobertura do serviço da dívida como o saldo devedor dessas obrigações. 
 

Os principais impactos têm origem no comportamento da inflação e do nível de 

atividade econômica, medido pela taxa de crescimento real do Produto Interno 

Bruto – PIB. O PIB serve como parâmetro de evolução da maioria das receitas, 

destacando-se, prioritariamente, as receitas tributárias, que representam a maior 

parcela do ingresso de recursos. 
 

A variação cambial também pode ter influência na realização de receitas, embora 

tenha um impacto menor. Pode afetar a receita do Imposto Sobre Serviços –ISS e 

o repasse do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços –ICMS quanto 

às receitas relacionadas aos produtos e serviços importados. 
 
 
 
RISCOS DE DÍVIDA 
 
• Riscos decorrentes da Dívida Fundada 

 
Merecem destaque os riscos associados à elevação das taxas de inflação, captadas 

pelo IGP-DI (Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna), da Fundação 

Getúlio Vargas (FGV), em patamares superiores aos previstos nesta lei. Como esse 

índice atualiza monetariamente cerca de 85% do estoque da Dívida Municipal, um 

aumento incisivo nos preços capturados por esse indicador – que possui alta 

correlação com os preços das commodities e com produtos sensíveis à variação no 

câmbio – aumenta o saldo devedor. Embora com baixa probabilidade, outro fator 

de risco é a desvalorização do Real frente ao Dólar, o qual causaria aumento do 

desembolso em reais como serviço da dívida externa. 
 
 
 

• Riscos decorrentes dos passivos contingentes 
 
As contingências passivas são decorrentes de novas obrigações resultantes de 

acontecimentos  passados  e  cuja  existência  será  confirmada  apenas  pela 

ocorrência  de  acontecimentos  futuros  e  não  totalmente  sob  o  controle  da 
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municipalidade ou uma obrigação presente derivada de acontecimentos passados,

mas que não é reconhecida por ser improvável a necessidade de liquidação ou a

quantia da obrigação não pode ser mensurada com suficiente fiabilidade.

Eventuais decisões judiciais desfavoráveis ao Município aumentam, por exemplo, o

estoque de precatórios, representando risco.

Neste caso é importante registrar a recente decisão do Supremo Tribunal Federal

sobre as regras constitucionais que regulam o pagamento de precatórios judiciais

pela municipalidade. A referida decisão torna impossível prever como esta questão

deverá ser tratada quando da elaboração e execução do orçamento municipal

para 2014.

Até o momento, prevalece a orientação nos termos do Comunicado 276 da

Presidência do Tribunal de Justiça de São Paulo, publicado em 20/03/2013, “face

à declaração de inconstitucionalidade da Emenda Constitucional nº 62/2009, (...)

serão mantidos, de acordo com a sistemática atual, os trabalhos desenvolvidos

pela Coordenadoria e Diretoria de Execução de Precatórios e Cálculos deste

Tribunal de Justiça, até a publicação e modulação do acórdão proferido pelo

Supremo Tribunal Federal nos autos da ADI 4357”.


